
Assunto Re: Pedido de esclarecimento. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 Dia: 22.02.2024 Hora: 9h

De Cristiana Soares - Seção de Contratos do TRE-BA <cmlima@tre-ba.jus.br>

Para MARINALVA LIMA <marinalvalima66@hotmail.com>

Data quarta-feira 21 de fevereiro de 2024 12:54:37

Prezada Sra. Marinalva Lima,
 
Encaminho abaixo resposta do setor demandante ao seu questionamento:
 
"A especificação dos itens citados teve por objetivo atender a estrita demanda do tribunal de forma a evitar
desperdícios e sobras do produto. Destacamos que o material será utilizado nas seções eleitorais e que eventuais
sobras precisariam ser descartadas tendo em vista a impossibilidade de devolução ao estoque.
Além disso foi considerado o volume e o espaço necessários para seu armazenamento e transporte, juntamente
com os demais materiais de uso no dia da eleição, tendo em vista que as zonas eleitorais, principalmente as do
interior do estado, não dispõem de depósitos para esse fim.
 
Atenciosamente,
 

Cristiana Lima Soares
Pregoeira
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7085
 secont@tre-ba.jus.br

De: MARINALVA <marinalvalima66@hotmail.com>
Para: Cristiana <cmlima@tre-ba.jus.br>
Data: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 às 09:26 -03
Assunto: RE: Pedido de esclarecimento. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 Dia: 22.02.2024 Hora: 9h

Bom dia!
 
 
Nobre Pregoeira Cristiana, gostaria de saber a resposta do setor técnico em relação ao item Álcool Etílico em Gel 70% de
Frasco 250 ml, conforme e-mail enviado em 14/04. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024.
 
Minha solicitação é para saber se há justificativa para a exigência de Frasco 250 ml, vez que tenho o item com 300 e
gostaria de participar, contudo, preciso saber se o item com 300 ml atende ou há razão específica para a exigência, tendo
em vista que não há no Termo de Referência.
 
Atenciosamente,
 
Marinalva Lima
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De: MARINALVA LIMA <marinalvalima66@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024 10:10
Para: Cristiana Soares - Seção de Contratos do TRE-BA <cmlima@tre-ba.jus.br>
Assunto: Pedido de esclarecimento. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 Dia: 22.02.2024 Hora: 9h
 
Bom dia!
 
Segue e-mail abaixo.
 
Atenciosamente,
 
Marinalva Lima

De: MARINALVA LIMA <marinalvalima66@hotmail.com>
Enviado: quarta-feira, 14 de fevereiro de 2024 14:56
Para: Cristiana Soares - Seção de Contratos do TRE-BA <cmlima@tre-ba.jus.br>
Assunto: Pedido de esclarecimento. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 Dia: 22.02.2024 Hora: 9h
 
Boa tarde!
 
 
Nobre Pregoeira, com a devida consideração e respeito, solicito esclarecimento relativo aos itens 04 e 13 do Termo de
Referência, vale dizer, em relação à quantidade de Álcool Etílico em Gel 70%, cujo frasco tem como especificação 250 ml.
 
Neste sentido, necessito de informação de onde encontrar a justificativa técnica para a exigência da especificação de 250
ml, tendo em vista que não observei no corpo do Edital e Termo de Referência, bem como, não encontrei informações
relativas ao Estudo Técnico Preliminar referido no item 2, abaixo descrito .
 
Ademais, caso não haja justificativa plausível, há efetivo cerceamento de participação dos demais licitantes que possuam
o produto com 300ml, o que causaria efetivos prejuízos para todos que poderiam participar caso não houvesse a referida
limitação.  
 
"2. JUSTIFICATIVA
2.1. Trata-se da aquisição de materiais de copa, cozinha, limpeza, higienização e epi’s para
atender as demandas da Secretaria do Tribunal, Cartórios Eleitorais da Capital e Interior,
inclusive durante o período eleitoral.
(...)
2.3. A relação entre a quantidade de bens a serem contratados, prevista no Anexo A deste
Termo de Referência, e a demanda a ser suprida, restou demonstrada no Estudo Técnico
Preliminar."
 
Atenciosamente,
 
Marinalva Lima 
71 9 8727-1612
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  Configurar sessão pública

Configurar sessão pública  Online 

Pregão Eletrônico N° 90004/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



   

Previsão de abertura: 22/02/2024 09:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

até e até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

8 

Aviso prévio para abertura

minutos



1 

Período de abertura dos itens 

08:00  12:00  13:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



20

Atualizar Configurações

 Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90004/2024 (SRP)  (Lei

14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA





Avisos (0) Impugnações (0)

Esclarecimentos (1)

21/02/2024 12:53



Nobre Pregoeira, com a devida

consideração e respeito, solicito

esclarecimento relativo aos itens 04 e 13

do Termo de Referência, vale dizer, em

relação à quantidade de Álcool Etílico

em Gel 70%, cujo frasco tem como

especificação 250 ml.

Neste sentido, necessito de informação

de onde encontrar a justificativa técnica

para a exigência da especificação de

250 ml, tendo em vista que não observei

no corpo do Edital e Termo de

Referência, bem como, não encontrei

informações relativas ao Estudo Técnico

Preliminar referido no item 2, abaixo

descrito .

Ademais, caso não haja justificativa

plausível, há efetivo cerceamento de

participação dos demais licitantes que

possuam o produto com 300ml, o que

causaria efetivos prejuízos para todos

que poderiam participar caso não

houvesse a referida limitação.

"2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se da aquisição de materiais de

copa, cozinha, limpeza, higienização e

epi’s para

atender as demandas da Secretaria do

Tribunal, Cartórios Eleitorais da Capital e

Interior,

inclusive durante o período eleitoral.

(...)

2.3. A relação entre a quantidade de

bens a serem contratados, prevista no

Anexo A deste

Termo de Referência, e a demanda a ser

suprida, restou demonstrada no Estudo

Técnico

Preliminar."



A especificação dos itens citados teve

por objetivo atender a estrita demanda

do tribunal de forma a evitar

desperdícios e sobras do produto.

Destacamos que o material será

utilizado nas seções eleitorais e que

eventuais sobras precisariam ser

descartadas tendo em vista a

impossibilidade de devolução ao

estoque.

Além disso foi considerado o volume e o

espaço necessários para seu

armazenamento e transporte,

j t t d i t i i d
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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